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1.

2.

3.

Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0816322-21.2019.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por JOSÉ HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

em desfavor da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A objetivando o recebimento de indenização securitária em

decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014 que teria ocasionado debilidade de natureza permanente

na parte autora.

Da leitura da exordial, verifica-se que o promovente distribuiu a ação sem qualquer dependência ou associação, todavia

requereu no ID 20540107 – Pág. 18 –  dos pedidos, o apensamento desta aos autos de nº 0858825-62.2016.815.2001,item i

cujo trâmite se deu na 16ª Vara Cível e que teria sido extinto sem resolução de mérito por falta de requerimento

administrativo.

Pois bem, em pesquisa realizada no sistema PJE foi possível identificar que a parte suplicante ingressou com duas outras

demandas anteriores a essa em desfavor da mesma seguradora ré e tendo como causa de pedir a debilidade permanente

decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014, estando uma ativa e outra já arquivada.

Data da distribuição Data do acidente Nº do processo Unidade Judiciária Situação

30/04/2015 09/02/2014 0013266-52.2015.815.2001 2ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Arquivado

desde 29/04/2016

23/11/2016 09/02/2016 0858825-62.2016.815.2001 16ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Sentença

prolatada em 10/02/2017 –

Num. 20966544 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA - 07/05/2019 14:20:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050714204718700000020390945

Número do documento: 19050714204718700000020390945



4.

5.

6.

7.

Processo ativo1 (Consulta realizada

em 06/05/2019)

14/04/2019 09/02/2016 0816322-21.2019.815.2001 12ª Vara Cível Despacho Inicial

No caso em apreço, é de se pontuar que inexiste o fenômeno da litispendência vez que um dos processos

(0858825-62.2016.815.2001) já se encontra julgado. Todavia, mesmo sentenciado tal situação não é capaz de afastar a

prevenção, já que esta ação foi distribuída posteriormente, em 14/04/2019. Nesse sentido, estabelece o art. 286, II do CPC

que:

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

Reza, ainda, o art. 59 que CPC que:

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.

Assim, tem-se que a competência foi firmada perante o juízo da 16ª Vara Cível por oportunidade da distribuição e para

onde devem os autos serem remetidos.

Por conseguinte, em obediência ao Princípio do Juiz Natural e do art. 286, II do CPC declino da competência em favor

daquela Unidade Judiciária. Remetam-se os autos.

Cumpra-se. Intimações, as que se fizerem necessárias.

João Pessoa, 06 de maio de 2019.

 

CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

Juiz de Direito

1

Num. 20966544 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA - 07/05/2019 14:20:47

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050714204718700000020390945

Número do documento: 19050714204718700000020390945



1.

2.

3.

Poder Judiciário da Paraíba

12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0816322-21.2019.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por JOSÉ HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

em desfavor da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A objetivando o recebimento de indenização securitária em

decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014 que teria ocasionado debilidade de natureza permanente

na parte autora.

Da leitura da exordial, verifica-se que o promovente distribuiu a ação sem qualquer dependência ou associação, todavia

requereu no ID 20540107 – Pág. 18 –  dos pedidos, o apensamento desta aos autos de nº 0858825-62.2016.815.2001,item i

cujo trâmite se deu na 16ª Vara Cível e que teria sido extinto sem resolução de mérito por falta de requerimento

administrativo.

Pois bem, em pesquisa realizada no sistema PJE foi possível identificar que a parte suplicante ingressou com duas outras

demandas anteriores a essa em desfavor da mesma seguradora ré e tendo como causa de pedir a debilidade permanente

decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014, estando uma ativa e outra já arquivada.

Data da distribuição Data do acidente Nº do processo Unidade Judiciária Situação

30/04/2015 09/02/2014 0013266-52.2015.815.2001 2ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Arquivado

desde 29/04/2016

23/11/2016 09/02/2016 0858825-62.2016.815.2001 16ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Sentença

prolatada em 10/02/2017 –
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4.

5.

6.

7.

Processo ativo1 (Consulta realizada

em 06/05/2019)

14/04/2019 09/02/2016 0816322-21.2019.815.2001 12ª Vara Cível Despacho Inicial

No caso em apreço, é de se pontuar que inexiste o fenômeno da litispendência vez que um dos processos

(0858825-62.2016.815.2001) já se encontra julgado. Todavia, mesmo sentenciado tal situação não é capaz de afastar a

prevenção, já que esta ação foi distribuída posteriormente, em 14/04/2019. Nesse sentido, estabelece o art. 286, II do CPC

que:

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

Reza, ainda, o art. 59 que CPC que:

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.

Assim, tem-se que a competência foi firmada perante o juízo da 16ª Vara Cível por oportunidade da distribuição e para

onde devem os autos serem remetidos.

Por conseguinte, em obediência ao Princípio do Juiz Natural e do art. 286, II do CPC declino da competência em favor

daquela Unidade Judiciária. Remetam-se os autos.

Cumpra-se. Intimações, as que se fizerem necessárias.

João Pessoa, 06 de maio de 2019.

 

CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

Juiz de Direito

1
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0816322-21.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0816322-21.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
RÉU: MAPFRE

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: MAPFRE

Endereço: Avenida Epitacio Pessoa, 723, centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

JOÃO PESSOA-PB, 20 de fevereiro de 2020.

 

 

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
Técnico Judiciário
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EM ANEXO
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